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EDIÇÃO NACIONAL

Caltabiano McLarty Participações S.A.
CNPJ nº 07.133.841/0001-16 NIRE 35.300.319.796
Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Convocamos os acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 29/03/2025 às 10 
horas, na forma virtual, nos termos tutelados pela Lei 14.030/2020 e nos termos da Lei 6.404/1976, para deliberarem 
sobre a distribuição dos resultados acumulados da sociedade e outros assuntos de interesse da sociedade. A Assembleia 
Geral Extraordinária será realizada por intermédio da Plataforma Google Meet. Cada acionista receberá um convite 
eletrônico, onde constará o endereço eletrônico para que o Acionista tenha acesso ao ambiente virtual da Assembleia 
Geral Extraordinária. O ambiente estará disponível para acesso com 30 (trinta) minutos de antecedência ao dia e horário 
constantes nesta Convocação. São Paulo, 22/03/2025. Alessandro Portella Maia, Diretor Presidente. 

Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação 
do Município de São Paulo - PRODAM-SP S/A

CNPJ nº 43.076.702/0001-61

AVISO
Encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas, nesta capital, na Sede da Empresa, 
localizada na Libero Badaró, nº 425, 7º andar - Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-905, os 
documentos a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício de 2024.

São Paulo, 20 de março de 2025.

TRIPLE PLAY BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 23.438.929/0001-00 - NIRE 35.300.483.260 - Código CVM nº 02519-4
VERSÃO RESUMIDA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 23 DE ABRIL DE 2025

TRIPLE PLAY BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), vem pela presente, convocar a 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, 
no dia 23 de abril de 2025, às 11h, de forma exclusivamente digital (não havendo possibilidade de 
comparecer fisicamente à Assembleia), para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem 
do dia: (i) Em Assembleia Geral Ordinária: a. as demonstrações financeiras da Companhia, 
acompanhadas das respectivas notas explicativas e do relatório dos auditores independentes, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; b. as contas dos administradores 
e o relatório de administração referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 
c. a proposta da administração para a destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024; d. a fixação do número de 5 membros para compor o Conselho de 
Administração da Companhia; e. a eleição dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia; f. a fixação da remuneração global anual dos administradores para o exercício social de 
2025 em até R$ 12.920.000,00 (doze milhões e novecentos e vinte mil reais). (ii) Em Assembleia 
Geral Extraordinária: g. a alteração da denominação social da Companhia para “Alares Internet 
Participações S/A”, com a consequente alteração do caput do art. 1º do Estatuto Social da Companhia; 
h. a alteração do caput do art. 5º do Estatuto Social da Companhia para refletir a cifra atual do capital 
social da Companhia, no montante de R$ 924.671.694,95, dividido em 347.699.048 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, tendo em vista o aumento de capital realizado mediante aprovação 
do Conselho de Administração dentro do limite do capital autorizado; i. consolidação do Estatuto 
Social da Companhia. Para participação na Assembleia, o acionista deverá enviar solicitação de 
cadastro para o Departamento de Relações com Investidores, para o e-mail ri@alaresinternet.com.br, 
que deverá ser recebida pela Companhia devidamente acompanhada das informações e documentos 
descritos a seguir, impreterivelmente, até 21 de abril de 2025 (“Cadastro”). A solicitação de Cadastro 
necessariamente deverá conter a identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante 
legal que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, 
conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail para envio das informações para participação. 
Validada a condição de acionista e a regularidade dos documentos pela Companhia, enviarão 
Acionista receberá, até 24 horas antes da Assembleia, as informações para acesso ao sistema 
eletrônico para participação na Assembleia. Caso o acionista não receba as instruções de acesso 
com até 24 horas de antecedência do horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Relações com Investidores da Companhia, por meio do e-mail ri@alaresinternet.
com.br, com até, no máximo, 2 horas de antecedência do horário de início da Assembleia, para que 
seja prestado o suporte necessário. Não poderão participar da Assembleia os acionistas que não 
efetuarem o Cadastro e/ou não informarem a ausência do recebimento das instruções de acesso na 
forma e prazos previstos acima. Na data da Assembleia, o registro da presença do acionista somente 
se dará mediante o acesso do sistema eletrônico, conforme instruções e nos horários e prazos 
divulgadas pela Companhia. A Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva do 
acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização das plataformas para 
participação da Assembleia por sistema eletrônico, e que a Companhia não se responsabilizará por 
quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma 
digital que não estejam sob controle da Companhia. As informações sobre os candidatos ao Conselho 
de Administração estão disponíveis na sede da Companhia e serão fornecidas mediante solicitação 
ao Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@alaresinternet.com.br. Todos 
os demais documentos necessários à deliberação dos acionistas para a ordem do dia da Assembleia 
encontram-se disponíveis na página da CVM na rede mundial de computadores (https://www.gov.br/
cvm/pt-br), na página da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br) e no site endereço 
eletrônico de relações com investidores da Companhia (https://ri.alaresinternet.com.br/). Ressalta-se 
que a presente publicação se trata de informação resumida que não deve ser considerada 
isoladamente para a tomada de decisão. A versão integral desde Edital está disponível nas páginas 
eletrônicas do jornal Diário de Notícias (http://www.diariodenoticias.com.br/), da Companhia 
e da CVM.

São Paulo, 21 de março de 2025.
Denis Marcel Ferreira

Membro do Conselho de Administração

Central Eólica Uruguaiana III S.A.
CNPJ/MF no 53.826.578/0001-68 - NIRE 35.300.631.781

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 25 de Novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias de novembro de 2024, às 09h45min, na sede social da 
Central Eólica Uruguaiana III S.A. (“Companhi”), na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Werner von 
Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 150, Lapa de Baixo, CEP 05069-900. 2. 
Presença e Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no 
artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por 
estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assina-
turas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a 
presidência da mesa o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, que convidou o Sr. Antonio Garcia Ro-
denburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a destituição 
e alteração de cargo de membro da Diretoria. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão 
das matérias da ordem do dia, a acionista deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 5.1. Aprovar 
a destituição da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, engenheira civil, portadora da carteira 
de identidade nº 68445302, emitida pela SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 051.297.069-60, residen-
te e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner 
Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900 do 
cargo de Diretora Presidente da Companhia. 5.2. Em decorrência do acima deliberado, a Sra. Paula 
Ferrareto Dalbello e a Companhia outorgam-se, mutuamente, a mais plena, ampla, rasa, irrevogável e 
irretratável quitação para nada reclamar e/ou pretender, a qualquer tempo e/ou a qualquer título, em 
juízo ou fora dele, com relação ao período em que ocupou o cargo de Diretora Presidente da Companhia. 
5.3. Tendo em vista a vacância do cargo desempenhado pela Sra. Paula Ferrareto Dalbello, a acionista 
decide indicar o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, 
portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 
605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900, que atualmente ocupa o cargo de Diretor sem Designação Específica da Compa-
nhia, para ocupar o cargo de Diretor Presidente da Companhia, permanecendo inalterado o prazo do 
seu mandato, que se estenderá até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia a se realizar em 2027, 
conforme Termo de Posse constante no Anexo I à presente ata. 5.4. Em razão das deliberações acima, a 
Diretoria da Companhia passa a ser composta pelos seguintes membros com mandato unificado até a 
realização da Assembleia Geral Ordinária do exercício de 2027: a. O Sr. Ricardo Alexandre Coelho 
Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da Cédula de Identidade para Estran-
geiros RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado na cida-
de de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor 
Presidente; b. O Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, porta-
dor da Cédula de Identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, residen-
te e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner 
Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP: 05069-900, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de Diretor sem Designação Específica; e c. O Sr. 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr., brasileiro, casado, advogado, portador da carteira 
de identidade nº 27.888.572-X, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 223.125.088-85, resi-
dente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Wer-
ner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, 
no cargo de Diretor sem Designação Específica. 5.5. A acionista consignou, ainda, que dois assentos 
destinados a diretores sem designação específica permanecerão vagos até que nova deliberação da As-
sembleia Geral eleja os membros para tais cargos. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a presente reunião, lavrando-se antes a presente ata em livro próprio que, lida, 
achada conforme e aprovada, foi devidamente assinada pelos acionistas presentes. Assinaturas: Mesa: Sr. 
Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - 
Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Ricardo Alexandre Coe-
lho Ferraz e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). A presente ata é cópia fiel da la-
vrada em livro próprio. São Paulo, 25 de novembro de 2024. Mesa: Ricardo Alexandre Coelho 
Ferraz - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 

Central Geradora Fotovoltaica  
Monte Verde Solar III S.A.

CNPJ/MF n° 41.813.115/0001-82 - NIRE 35.300.567.838
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Janeiro de 2025

1. Data, Hora e Local: Aos 28 (vinte e oito) dias de janeiro de 2025, às 14h00min, na sede da Central 
Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar III S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens,  
nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 96, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma 
do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho que nomeou o Sr. 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre o aumento de capital social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a dis-
cussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições:  
5.1. Aprovar o aumento de capital social da Companhia no valor total de R$ 15.327.000,00 (quinze mi-
lhões, trezentos e vinte e sete mil reais), mediante a emissão de 15.327.000 (quinze milhões, trezentas e 
vinte e sete mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com o preço de emissão de R$ 
1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das S.A., passando o 
capital social da Companhia de R$ 136.072.649,00 (cento e trinta e seis milhões, setenta e dois mil, 
seiscentos e quarenta e nove reais), dividido em 238.832.649 (duzentos e trinta e oito milhões, oitocentas 
e trinta e dois mil, seiscentas e quarenta e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal 
para R$ 151.399.649,00 (cento e cinquenta e um milhões, trezentos e noventa e nove mil, seiscentos e 
quarenta e nove reais), dividido em 254.159.649 (duzentos e cinquenta e quatro milhões, cento e cin-
quenta e nove mil, seiscentas e quarenta e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 
5.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e imediatamente integralizado nesta data 
pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Rua Werner Von Siemens, 
nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de  
São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o  
n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar 
o presente instrumento como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista 
decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: 
“ARTIGO 5º O capital social é de R$ 151.399.649,00 (cento e cinquenta e um milhões, trezentos e no-
venta e nove mil, seiscentos e quarenta e nove reais), dividido em 254.159.649 (duzentos e cinquenta e 
quatro milhões, cento e cinquenta e nove mil, seiscentas e quarenta e nove) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, as quais se encontram totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente 
nacional.” 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente 
ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os 
trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão,  
foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 28 de janeiro de 2025. Mesa: Luis  
Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho e 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Diretores.

Demonstrações dos resultados Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Receita operacional líquida 28.955 27.733 28.955 27.733
Custo dos serviços prestados (1.973) (182) (1.973) (182)
Lucro bruto 26.982 27.551 26.982 27.551
Receitas (despesas) operacionais
Gerais e administrativas (7.778) (6.529) (7.779) (6.531)
Resultado de equivalência patrimonial (16) 211 – 100
Outras receitas (despesas) 

operacionais, líquidas (24) 622 (24) 622
Lucro operacional antes do resultado 

financeiro e os impostos sobre o lucro 19.164 21.855 19.179 21.742
Receitas financeiras 1.177 2.228 1.264 2.343

Despesas financeiras (388) (431) (388) (431)
Lucro antes do imposto de renda e 

da contribuição social 19.953 23.652 20.055 23.654
Imposto de renda e contribuição 

social correntes (3.883) (4.053) (3.985) (4.055)
Lucro líquido do exercício 16.070 19.599 16.070 19.599
Lucro básico por ação - R$ 0,0083 0,0101

Demonstrações dos resultados abrangentes Controladora  
e Consolidado

2024 2023
Lucro líquido do exercício 16.070 19.599
Total dos resultados abrangentes do exercício 16.070 19.599

Demonstrações  
dos fluxos de caixa

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Fluxo de caixa das atividades 
operacionais

 Lucro antes do Imposto 
de renda e da 
contribuição social 19.953 23.652 20.055 23.654

   Ajustes para conciliar o 
lucro antes do IRPJ e da 
CSLL com o caixa: –

    Depreciações e 
amortizações – – – 9

    Resultado de 
equivalência patrimonial 16 (211) – –

    Provisões para 
demandas judiciais 1.165 (399) 1.165 (399)

    Juros e variações 
monetárias não realizado 208 188 208 188 A Diretoria

Contador - Odair da Silva Ribeiro - CRC-1SP208130/O-0 

Balanços patrimoniais Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Ativo
Caixa e equivalentes de caixa 9.195 8.820 10.155 9.796
Aluguéis a receber 1.526 1.541 1.526 1.541
Impostos e contribuições a compensar – 538 – 538
Outros ativos 5 6 5 6
Ativo circulante 10.726 10.905 11.686 11.881
Depósitos judiciais 2.504 2.580 2.504 2.580
Impostos e contribuições a compensar – 807 – 807
Investimentos 960 976 – –
Ativo mantido para venda 83.315 83.808 83.315 83.808
Ativo não circulante 86.779 88.171 85.819 87.195
Total do ativo 97.505 99.076 97.505 99.076
Passivo
Fornecedores 76 104 76 104
Adiantamento de clientes 2.429 1.708 2.429 1.708
Obrigações tributárias 115 97 115 97
IRPJ e CSLL a pagar 1.100 1.018 1.100 1.018
Obrigações trabalhistas 77 74 77 74
Obrigações sociais 34 37 34 37
Dividendos estatutários 4.017 4.900 4.017 4.900
Passivo circulante 7.848 7.938 7.848 7.938
Provisão para demandas judiciais 3.604 2.439 3.604 2.439
Obrigações com acionistas 50.000 50.000 50.000 50.000
Passivo não circulante 53.604 52.439 53.604 52.439
Total do passivo 61.452 60.377 61.452 60.377
Capital 20.000 20.000 20.000 20.000
Reserva legal 4.000 4.000 4.000 4.000
Reserva de lucros retidos 12.053 14.699 12.053 14.699
Total do patrimônio líquido 36.053 38.699 36.053 38.699
Total do passivo e patrimônio 

líquido 97.505 99.076 97.505 99.076

Magenta Participações S.A.
CNPJ nº 07.620.083/0001-60

Demonstrações financeiras - exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais - R$, exceto o lucro líquido do exercício por ação)
Relatório da Diretoria: Senhores Acionistas:  Submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, sendo que as notas explicativas e o relatório dos auditores 
independentes encontram-se disponíveis na sede da Companhia.

(Aumento) redução nos 
ativos operacionais:

    Aluguéis a receber 15 (64) 15 (64)
    Ativo mantido para 

venda 492 (492) 492 (492)
    Impostos e 

contribuições a compensar 1.345 604 1.345 657
    Outros créditos e 

depósitos judiciais 77 (211) 77 (207)
Aumento (redução) nos 

passivos operacionais:
    Fornecedores e outras 

contas a pagar (28) 41 (28) 41
    Adiantamento de 

clientes 514 57 514 57
    Obrigações tributárias 18 6 19 5
    Obrigações trabalhistas 3 10 3 10
    Obrigações sociais (3) 32 (3) 32
    Dividendos recebidos 

de controlada – 656 – –
    Imposto de renda e 

contribuição social pagos (3.801) (3.872) (3.905) (3.874)

Caixa líquido gerado pelas 
atividades operacionais 19.974 19.997 19.958 19.617

Fluxo de caixa das 
atividades de 
financiamento

  Redução de capital – (5.000) – (5.000)
  Dividendos pagos (19.599) (23.795) (19.599) (23.795)
Caixa líquido consumido 

pelas atividades de 
financiamento (19.599) (28.795) (19.599) (28.795)

Aumento (Redução) de 
caixa e equivalentes  
 de caixa 375 (8.797) 359 (9.178)

    Caixa e equivalentes de 
caixa no início do exercício 8.820 17.617 9.796 18.974

    Caixa e equivalentes 
de caixa no fim do exercício 9.195 8.820 10.155 9.796

Aumento (Redução) de 
caixa e equivalentes  
 de caixa 375 (8.797) 359 (9.178)

Demonstrações das mutações  
do patrimônio líquido

Capital 
social

Reserva 
Legal

Reserva de  
lucros retidos

Lucros  
acumulados

Total do  
patrimônio líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2022 75.000 15.000 9.596 – 99.596
Distribuição de dividendos – – (9.596) – (9.596)
Redução de capital social (55.000) – – – (55.000)
Redução da reserva legal excedente – (11.000) 11.000 – –
Distribuição reserva lucros não distribuídos – – (11.000) – (11.000)
Lucro líquido do exercício – – – 19.599 19.599
Dividendo estatutário – – – (4.900) (4.900)
Reserva de lucros retidos – – 14.699 (14.699) –
Saldos em 31 de dezembro de 2023 20.000 4.000 14.699 – 38.699
Distribuição de dividendos – – (3.699) – (3.699)
Distribuição reserva lucros não distribuídos – – (11.000) – (11.000)
Lucro líquido do exercício – – – 16.070 16.070
Dividendo estatutário – – – (4.017) (4.017)
Reserva de lucros retidos – – 12.053 (12.053) –
Saldos em 31 de dezembro de 2024 20.000 4.000 12.053 – 36.053

Central Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar II S.A.
CNPJ/MF nº 41.813.223/0001-55 - NIRE 35.300.567.811

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de Janeiro de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 28 (vinte e oito) dias de janeiro de 2025, às 19h00min, na sede da Central 
Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar II S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 95, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma 
do disposto no artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros FilhoLuis Fernando 
Mendonça de Barros Filho que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior 
para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento de capital social da Companhia. 
5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, 
sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar o aumento de capital social da Companhia 
no valor total de R$ 8.031.000,00 (oito milhões e trinta e um mil reais), mediante a emissão de 8.031.000 
(oito milhões e trinta e uma mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com o preço 
de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das 
S.A., passando o capital social da Companhia de R$ 79.164.649,00 (setenta e nove milhões, cento e 
sessenta e quatro mil e seiscentos e quarenta e nove), dividido em 181.924.649 (cento e oitenta e um 
milhões, novecentas e vinte e quatro mil, seiscentas e quarenta e nove) ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal para R$ 87.195.649,00 (oitenta e sete milhões, cento e noventa e cinco 
mil e seiscentos e quarenta e nove), dividido em 189.955.649  (cento e oitenta e nove milhões, novecentas 
e cinquenta e cinco mil, seiscentas e quarenta e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal. 5.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e imediatamente integralizado 
nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Rua Werner 
Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) 
sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a 
integrar o presente instrumento como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a 
Acionista decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte 
redação: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 87.195.649,00 (oitenta e sete milhões, cento e noventa e 
cinco mil e seiscentos e quarenta e nove), dividido em 189.955.649 (cento e oitenta e nove milhões, 
novecentas e cinquenta e cinco mil, seiscentas e quarenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, as quais se encontram totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente 
nacional.” 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente 
ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os 
trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi 
lida, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 28 de janeiro de 2025. Mesa: Luis 
Fernando Mendonça de Barros Filho  - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior  - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. - Luis Fernando Mendonça de Barros Filho e 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Diretores. JUCESP nº 95.223/25-3 em 18/03/2025. 
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Central Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar IV S.A.
CNPJ/MF n° 41.813.090/0001-17 - NIRE 35.300.567.854

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de Janeiro de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 28 (vinte e oito) dias de janeiro de 2025, às 14h30min, na sede da Central 
Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar IV S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 97, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma 
do disposto no artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filhoque nomeou o Sr. 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre o aumento de capital social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a 
discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 
5.1. Aprovar o aumento de capital social da Companhia no valor total de R$ 12.497.000,00 (doze 
milhões, quatrocentos e noventa e sete mil reais), mediante a emissão de 12.497.000 (doze milhões, 
quatrocentas e noventa e sete mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com o preço 
de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das 
S.A., passando o capital social da Companhia de R$ 69.784.199,00 (sessenta e nove milhões, setecentos 
e oitenta e quatro mil, cento e noventa e nove reais), dividido em 172.544.199  (cento e setenta e dois 
milhões, quinhentas e quarenta e quatro mil, cento e noventa e nove) ações ordinárias, todas nominativas 
e sem valor nominal para R$ 82.281.199,00 (oitenta e dois milhões, duzentos e oitenta e um mil, cento 
e noventa e nove reais), dividido em 185.041.199 (cento e oitenta e cinco milhões, quarenta e um mil, 
cento e noventa e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2. O aumento de 
capital ora aprovado é totalmente subscrito e imediatamente integralizado nesta data pela acionista EDP 
Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, 
com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 
35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento 
como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social 
é de R$ 82.281.199,00 (oitenta e dois milhões, duzentos e oitenta e um mil, cento e noventa e nove 
reais), dividido em 185.041.199 (cento e oitenta e cinco milhões, quarenta e um mil, cento e noventa e 
nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais se encontram totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente nacional.” 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo 
a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a 
pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta 
ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 28 de 
janeiro de 2025. Mesa: Luis Fernando Mendonça de Barros Filho  - Presidente; Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior  - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. - Luis 
Fernando Mendonça de Barros Filho e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Diretores. 
JUCESP nº 95.221/25-6 em 18/03/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Central Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar V S.A.
CNPJ/MF n° 41.813.062/0001-08 - NIRE 35.300.567.862

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de Janeiro de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 28 (vinte e oito) dias de janeiro de 2025, às 15h00min, na sede da Central 
Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar V S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 98, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma 
do disposto no artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho que nomeou o Sr. 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre o aumento de capital social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a dis-
cussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 
5.1. Aprovar o aumento de capital social da Companhia no valor total de R$ 10.938.000,00 (dez milhões, 
novecentos e trinta e oito mil reais), mediante a emissão de 10.938.000 (dez milhões, novecentas e trinta 
e oito mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com o preço de emissão de R$ 1,00 
(um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das S.A., passando o capital 
social da Companhia de R$ 68.486.199,00 (sessenta e oito milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil, 
cento e noventa e nove reais), dividido em 171.246.199 (cento e setenta e um milhões, duzentas e qua-
renta e seis mil, cento e noventa e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal para 
R$ 79.424.199,00 (setenta e nove milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, cento e noventa e nove 
reais), dividido em 182.184.199 (cento e oitenta e dois milhões, cento e oitenta e quatro mil, cento e 
noventa e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2. O aumento de capital ora 
aprovado é totalmente subscrito e imediatamente integralizado nesta data pela acionista EDP Renová-
veis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, 
Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com 
seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 
35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento 
como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social 
é de R$ 79.424.199,00 (setenta e nove milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, cento e noventa e 
nove reais), dividido em 182.184.199 (cento e oitenta e dois milhões, cento e oitenta e quatro mil, cento 
e noventa e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais se encontram totalmente 
subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional.” 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada 
mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavra-
tura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 
28 de janeiro de 2025. Mesa: Luis Fernando Mendonça de Barros Filho  - Presidente; Antonio Gar-
cia Rodenburg de Medeiros Netto Junior  - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. - Luis 
Fernando Mendonça de Barros Filho e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Diretores. 
JUCESP nº 95.222/25-0 em 18/03/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Central Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar VII S.A.
CNPJ/MF n° 41.813.157/0001-13 - NIRE 35.300.567.820

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de Janeiro de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 28 (vinte e oito) dias de janeiro de 2025, às 15h30min, na sede da Central 
Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar VII S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 100, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma 
do disposto no artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho que nomeou o Sr. 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre o aumento de capital social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a 
discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 
5.1. Aprovar o aumento de capital social da Companhia no valor total de R$ 482.000,00 (quatrocentos e 
oitenta e dois mil reais), mediante a emissão de 482.000 (quatrocentas e oitenta e duas mil) novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com o preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, 
estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das S.A., passando o capital social da 
Companhia de R$ 180.850.199,00 (cento e oitenta milhões, oitocentos e cinquenta mil e cento e 
noventa e nove reais), dividido em 180.850.199 (cento e oitenta milhões, oitocentas e cinquenta mil e 
cento e noventa e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal para R$ 181.332.199,00 
(cento e oitenta e um milhões, trezentos e trinta e dois mil e cento e noventa e nove reais), dividido em 
181.332.199 (cento e oitenta e uma milhões, trezentas e trinta e duas mil e cento e noventa e nove) 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2. O aumento de capital ora aprovado é 
totalmente subscrito e imediatamente integralizado nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil 
S.A., sociedade anônima, com sede na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, 
Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto 
Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 
(“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento como Anexo I. 
5.3.  Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social, totalmente 
subscrito e integralizado é de R$ 181.332.199,00 (cento e oitenta e um milhões, trezentos e trinta e dois 
mil e cento e noventa e nove reais), dividido em 181.332.199 (cento e oitenta e um milhões, trezentas e 
trinta e duas mil e cento e noventa e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 
6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e 
suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, 
aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 28 de janeiro de 2025. Mesa: Luis Fernando 
Mendonça de Barros Filho  - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior  - 
Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. - Luis Fernando Mendonça de Barros Filho e Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Diretores.  JUCESP nº 95.403/25-5 em 18/03/2025. Aloizio 
E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ nº 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166
ATA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 06/03/2025 às 11h30, na sede social da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A., 
localizada na Rodovia dos Imigrantes, km 28,5, 1º e 2º andares, Bairro Alvarenga, São Bernardo do Campo/SP. 
PRESENÇA: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, por meio de videoconferência. MESA: 
Presidente: Marcello Guidotti. Secretário: Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre o pagamento ao acionista de (i) dividendos relativos ao exercício social encerrado em 
31/12/2024; e (ii) dividendos relativos ao exercício social a ser encerrado em 31/12/2025. DELIBERAÇÕES: Por 
unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, o Conselho de Administração aprovou: (i):  o pagamento de 
dividendos ao acionista, ad referendum da AGO da Companhia que apreciará as demonstrações financeiras 
do exercício social encerrado em 31/12/2024, no valor de R$ 209.061.470,42 ou seja, R$ 0,099109651 por ação 
ordinária integrante do capital social integralizado da Companhia, relativos ao exercício de 2024, com base 
em balancete levantado em 31/12/2024, não auditado e não aprovado em AGO. (ii): o pagamento de 
dividendos ao acionista, ad referendum da AGO da Companhia que apreciará as demonstrações financeiras 
do exercício social a ser encerrado em 31/12/2025, no valor de R$ 90.938.529,58 ou seja, R$ 0,043111176 por 
ação ordinária integrante do capital social integralizado da Companhia, relativos ao exercício de 2025, com 
base em balancete levantado em 31/01/2025, não auditado e não aprovado em AGO. O pagamento dos 
dividendos será realizado a partir desta data, cabendo à Companhia informar os valores e datas das liberações. 
Fica a diretoria da Companhia autorizada a praticar todo e qualquer ato para a formalização do ora deliberado. 
Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles - Secretário. JUCESP nº 94.642/25-4 em 17/03/2025. Aloizio E. 
Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Concessionária Ecovias Raposo-Castelo S.A.
CNPJ/MF 58.607.200/0001-97 - NIRE 35.300.654.595
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Data, Hora e Local: Realizada no dia 28/02/2025, às 9h, na sede social da Concessionária Ecovias Raposo-
Castelo S.A., com sede na Avenida Tamboré, nº 267, conjunto 201B, 20º andar, Torre Norte do Condomínio 
Canopus Corporate Alphaville, Barueri/SP, CEP 06460-000. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, na forma do artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, conforme alterada, tendo em vista a presença da 
única acionista. Mesa: Presidente: Rui Juarez Klein. Secretário: Igor Freitas Barros. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre (i) consignar a integralização do capital social da Companhia, realizada nesta data; e a consequente (ii) 
alteração do parágrafo primeiro do Art. 4º do Estatuto Social da Companhia; e ainda (iii) a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem 
do dia, a acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, aprovou: (i): a integralização 
do capital social da Companhia, nesta data, no valor de R$ 135.722.368,47, nos termos previstos no Boletim 
de Subscrição constante da AGE da Companhia realizada em 13 de fevereiro de 2025 que tratou sobre a forma 
e condições de integralização das ações pela acionista ECS, bem como  para fins de cumprimento da obrigação 
prevista no Contrato de Concessão, nos termos do Anexo I à presente ata. (ii): em virtude da integralização ora 
realizada, a alteração do §1º do Art. 4ª do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte 
redação: “Art. 4º. O capital social subscrito é de R$ 678.611.842,33 dividido em 678.611.842 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. §1º. O capital social integralizado em moeda corrente nacional é, nesta data, 
de R$ 135.723.368,47, devendo o remanescente ser integralizado, em moeda corrente nacional até o final do 7º ano 
da Concessão, na forma estabelecida pelo Contrato de Concessão. [...]” (iii): a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, na forma do Anexo II à presente ata. Por fim, nos termos do §1º art. 130 da Lei nº 6.404/76,. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente suspendeu a assembleia antes do encerramento 
dos trabalhos para que se lavrasse a presente ata, a qual, depois de lida, discutida e achada conforme, foi 
aprovada pela unanimidade dos presentes. Barueri, 28/02/2025. Mesa: Igor Freitas Barros - Secretário. 
JUCESP nº 93.745/25-4 em 14/03/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PE-90061/2025-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.XV,  
do tipo MENOR PREÇO, referente ao processo  
nº 024.00015780/2025-71, objetivando a compra de 
“MEDICAMENTO” - Entrega Imediata, para atender 
Demandas Judiciais de pacientes da região do DRS.
XV. A sessão pública do Pregão Eletrônico nº  
PE-90061/2025-DRS.XV, será no dia 09/04/2025,  
a partir das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede do 
DRS.XV, sito a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 - 
Distrito Industrial Ulisses Guimarães - São José do 
Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios  
http://www.e-negociospublicos.com.br e  

http://www.compras.sp.gov.br. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CEMMIL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
CNPJ nº 05.012.725/0001-13

Aguaí - Leme - Mogi Guaçu - Mogi Mirim - São José do Rio Pardo - Mococa - Vargem Grande do Sul
Espírito Santo do Pinhal - Santo Antônio do Jardim - São João da Boa Vista - Amparo - Pirassununga 

AVISO DE PREGÃO ANULADO
PREGÃO Nº 02.2025 - PL 05/2025 - Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em 
tecnologia da informação, visando a implantação da Solução Web, através da implantação de um Software para Gerenciamento 
Eletrônico de Processos e Documentos, incluindo os serviços de Ativação e Sustentação. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CEMMIL 
PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, por meio deste, informa que o Pregão nº 02.2025, publicado em 25/02/2025 está 
ANULADO devido a erro técnico no lançamento das informações no sistema de licitações. A licitação será devidamente reaberta, 
com a publicação de novo aviso e a retificação do processo conforme as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

Mogi Guaçu, 24 de março de 2025 - Ivair Luiz Biazotto - Superintendente do CEMMIL.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Odontologia da USP

CNPJ nº 63.025.530/0020-77
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO ORDINÁRIO Nº: 90021/2025 - FO
PROCESSO SEI Nº 154.00002426/2025-29

A Faculdade de Odontologia torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
sob nº: 90021/2025 - FO, do tipo menor preço, cujo objeto é MATERIAIS HOSPITALARES E SOLUÇÕES SANEANTES, conforme 
especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das Propostas 
Eletrônicas será o dia 25/03/2025 a partir das 08h00, estando a sessão de disputa agendada para o dia 07/04/2025 às 10h00, 
sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Portal de Compras do Governo 
Federal” através do sítio www.gov.br/compras. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 25/03/2025, além da 
página do GOV, citada anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.br.

Prefeitura Municipal de Limeira
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Edital nº 17/2025 - Pregão nº 16/2025

Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DERMOCOSMÉSTICOS EM CUMPRIMENTO 
MANDADOS JUDICIAIS ATIVOS. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será 
realizada no endereço eletrônico: www.bnc.org.br. A sessão de disputa de preços será 
no dia 07/04/2025 a partir das 09:30h. Edital disponível a partir do dia 25/03/2025 através 
dos sites: www.bnc.org.br e https://www.limeira.sp.gov.br/licitacoes. 

Edital nº 18/2025 - Pregão nº 17/2025
Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS IMPORTADOS. A sessão pública 
deste Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico: www.licitamaisbrasil.com.
br. A sessão de disputa de preços será no dia 09/04/2025 a partir das 09:30h. Edital 
disponível a partir do dia 25/03/2025 através dos sites: www.licitamaisbrasil.com.br e 
https://www.limeira.sp.gov.br/licitacoes.

O Sr. Chefe de Departamento, do Centro de Detenção Provisória de Caraguatatuba, no uso de suas 
atribuições, faz saber que se encontra aberto Pregão eletrônico nº 90005/2025 , para Aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS,  processo nº 006.00116779/2025-81 PROCESSO SIAFEM 
20250316138,  do tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão pública será dia 08/04/2025 às 08:30, no 
pelo site www.comprasnet.gov.br. O edital estará disponível em sua íntegra para leitura e impressão no 
correio eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES>EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, 
podendo ainda ser consultados junto ao Centro Administrativo no CDP de Caraguatatuba.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE CARAGUATATUBA

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2024
PROCESSO 028/2025

OBJETO: Contratação de empresa especiali-
zada na prestação de serviços odontológicos 
para moldagem e confecção de próteses den-
tárias, por registro de preços, pelo período de 
12 meses, de acordo com termo de referência. 
DATA DE ABERTURA: 15/04/2025 AS 09:00 
HORAS. EDITAL DISPONIVEL: NO SETOR DE 
LICITAÇÕESE E PELO SITE www.alvinlandia.
sp.gov.br. MAIORES INFORMAÇÕES COM O 
SR. PREGOEIRO (Aparecido Doniozetti Lopes) 
NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLAN-
DIA, NA RUA MAJOR COUTO, N.º 294, PELO 
TELEFONE (14) 3473-8700 OU POR E-MAIL: 
licitacoes@alvinlandia.sp.gov.br.

Antônio Ferreira de Moraes Junior.
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 - PROCESSO Nº 005/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviço de acolhimento 
institucional para pessoa adulta com deficiência na modalidade residência inclusiva, por determinação 
judicial. DATA DA SESSÃO: 09/04/2025. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO pelo endereço 
eletrônico: www.votuporanga.sp.gov.br.

MIGUEL MATURANA FILHO – Secretário Municipal da Administração – 24/03/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2025 – PROCESSO Nº 112/2025
OBJETO: Contratação de empresa para locação de equipamentos de vídeo monitoramento (incluso 
manutenção corretiva e preventiva), por período de 12 (doze) meses, para Secretaria Municipal da 
Cultura e Turismo. DATA DA SESSÃO: 09/04/2025. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO pelo 
endereço eletrônico: www.votuporanga.sp.gov.br.

MIGUEL MATURANA FILHO – Secretário Municipal da Administração – 24/03/2025

Leia e assine:
5584-0035
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